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MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 04

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4I2O22

PROCESSO LICITATÓNIO
2022.1104.0008
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No dia 18 dê Março de 2022, no(a) lrUNClPlO DE BOOUIM/§E , in$ÍitQ(a) no CNPJ 13.097.068/0001€2, com sdê à PC DR MARIA P

MELO n'S/N CEP 49360{00 - Boquim§E neste eto lêgalmentô ÍBpÍeentado por ERALDO t E AI{DRADE SAiIIOS, portadordo CPF n'
89í60258500, RESOLVE ÍêgiíÍar pÍeços paÍa êventuel aqui§ção em face da apÍesentaçâo da(s) poposta(s) da(s) empmsa(s) abaixo
qualificada(s):

Fomecôdor: TARCOS AUREUO SAiflOS FEUX EPP CNPJ:07.E46.780r000Í€4

Rêprosontanb: MARCOS AURELIO SANTOS FELIX EPP

Teteíone: (19)3223-1414 i

Email: maÍcosêventosnê@gmail.com

Endercço: R'l LOT DlAl.lA, I 6 - AEROPORTO, Aracaiu - SE - 49037440

Item Í)o3crlção Quanüdade. Unldade. irarca Modelo Preço Unltárlo Valor Êtal

Banheios LocaÉo de banheio
quimiqo individual, portáteie

com montagem, manutenção
diária e dernontagem, em
polietileno ou matedal §milat
com t6to trandúcido, dimênsõês
mÍnimasde '1,16m de fÍentê x
1,22m do fundo x 2,10 dê alturâ,

composo d6 caixa de dejeto,
porta papel higiênico,
íechàmentp com: idsntifi caÉo
de ocirpado, p.ara uà do público
eiú gêrâ1.'

100,00 Dr SERVICO SERVICO R$ 111,00 R$11.í00,00

, BANHEIROS QUíIúICOS PARA

PORTADORES DE

DEHCI ÊNCIASi Locação de
banheirc quÍmico individual,
potáteiq pârâ deÍicientss fÍ§cos
usiários de cadeiras de rcdas,
com montagêm, manutenção
diária_ e deanontagem, eíR

polietileno ou matedal imilar,
com têto trandúcido, dimensões
paoôeà quê pêÍmitam a

movimêntação da cadeira de
rodas do usrário.no intedoi do
ôanheiro, compoúo dà todosos.
equipanientos e aceddós de
$guranças que atàndam as
exigênciàs prcüdas em noÍmas
téc-nicas aprovadas palos Órgãos

oficiais competentos

50,00 Dt SERVICO SEFIVICO R$ 259,00 Rs12.950,00
\./

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX:
91826810587

Total: R$ 24.050,00

As eçeciÍicações técnicas condantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condiçôes de*ritas na minuta da Ata de
RegistÍodePÍêçosgnâPÍopo5tade'PreçosintegramodaARBindependêntementedetransÊÍição.

A validado.de§a Ata de RegistÍo do Preçosé alé 17l0gl2023, a contardo dia 18l0gl2022
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3. DO ÓRGÃO GEREI,TC,,.DOR E PART'CPIANTES

. O órgão,gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação,'Cultura, Esporte e

. Sãe prgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de
Edircàçãoy Cultura, Esporte eLarer (Órgão Participante);

4, DAADESÃO AATA DE REGTSTRO QE PREÇOS

. A atia de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da adminislração pública que não tenha participado do certame licitatório, nediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidanente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de
2013.

" c0 L 55
. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas qs ggndiçpes nela

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigagões anteriorrnente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderáo excqdqr, por órgão
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

.:. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecêdor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampta defesa 

^e o contraditót'io, de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnento de ctáusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, elaepcional e justificadamente, a prorrogagão do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o praa de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não

5. DAVALIDADE DAATA

. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

MARCOS AURELIO SANTOS FELIX:91 82681
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. DARE\ISÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS , 001 56
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6.í.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no Ínercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido
no Decreto n" 190 de24 de julho de2017, obedecendo ao seguinte:

1. Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração rla Ata, caso haja a concordância da empresa. Frustrada a negociação, a empresa será
liberada doioonprlornisso assumido, respeitados os contratos já

1. Náio havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Perrnanente de Licitagão

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou pa.rte dela.
L,, I

1. A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrado§, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o Ínesrno não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos.custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientgs. A Ata de. Registro de
Pi_eços sôfr.erá alteração caso acate o pedido ou, se ihdeferido, o licitante poderá ser liberado do

compromisso

. Serão consideradôs pr9Ços, de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

. Em qualquer hipótese, os pregos decorrentes da revisão não poderão ultrapassar oS praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença perientual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Iicitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

. As afteiaçôes dos.preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficialdo Münicípio.

6.2. DO CANCETAMENTO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

. 09 pryeo.s registrgdos na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garanti(a a prévia

défd§á,"

nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017

| - pela Administração quandoq

1. o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências
contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. o prgponenle q.ué telha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmai contrato, nãô

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do
registro de preços; MARCOS AURELIO SANTOS FELIX:

91826810587
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1. o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos rnotivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite
reduâr seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no rnercado;

1. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercgdo;
\
I

l! - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando: CÜlZSt
\,

1. comprovar, mêdiante solicitação.forrnal, que está impossibilitado de cumeri\ êxigência§ contidas no
procedimento gue deu origem ao registro de preços;

b) ôomprovai á ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força rnaior, que comprometa a execução

contratual.

7. DAS PENATIDADES

r O descumprimento.da Ata de Registro de PreÇos ensejará aplicação:das.penalidades estabelecidas
no Edital.

, É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no7.89212013), erceto nas

hipóteses em que o descumprinento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único,

do Decreto no 89212013).

. O órgão particlpante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art.20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instrauração de procedimento para

cancelarnento do registro do

8. DAS COND!ÇÕES GERATS

. As condições gerais do fornecimento, tais cotno os praas para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontranrse definidos no Ternp de Referência, ANEXO AO EDÍTAL.

Para firrneza e vatidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos dernais órgãos participantes.

A pÍ€$nte Ata de Regiúro de Preçoq apóslida e aúada conforme, á paítes

E SANÍOS

PREFElro ÍTIUNICIPAL

MARCOS AURELIO SANTO
FELIX:91 826810587

ÍÚARCOS AUREL]O SAI{IO9 FEUX EPP

07.8'f6.780r0001-3.[
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